
Nº 233, segunda-feira, 1 de dezembro de 2008124 1ISSN 1677-7042

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
GERÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

PORTARIA Nº 22, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria MP nº 746, de 07 de novembro de 2007,
observada a Portaria SE N° 09, de 05 de janeiro de 2006, da Se-
cretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei n°
9.636, de 15 de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 3.725,
de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título gratuito e precário, ao Iate
Clube da Paraíba, CNPJ 09.114.430/0001-09, de uma área de 5.000m²
de uso comum do povo, localizada na Praia de Cabo Branco, entre a
Rua Monsenhor Odilon Coutinho e a Av. Maria Elizabeth, na cidade
de João Pessoa/PB, para a realização do evento "Campeonato Bra-
sileiro das Classes HOBIE CAT 14 e 16". O evento acontecerá no
período de 14/11/2008 a 24/11/2008, tudo de conformidade com os
elementos constantes do Processo n° 04931.001864/2008-54, sendo a
presente outorga de Permissão de Uso válida estritamente para o
período mencionado, após o qual toda a área deverá estar totalmente
livre.

Art. 2° A presente outorga de permissão de uso atribui ao
Iate Clube da Paraíba, além de outras obrigações, o pagamento de R$
3.546,50 (três mil quinhentos e quarenta e seis reais e cinqüenta
centavos) à União pelo uso do bem público.

Art. 3° Durante o período do evento a que se refere a per-
missão de uso ora autorizada, fica o permissionário obrigado a afixar
na área em que se realizará o evento e em local visível ao público,
uma (01) placa confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU,
com os seguintes dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO,
COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO-SPU".

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

WELISON ARAÚJO SILVEIRA

Art. 2º O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 2.509,00 (dois mil, quinhentos e nove reais).

Art. 3º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU", indicando ao final "SÃO LUÍS/MA".

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS HENRIQUE DE NAZARÉ BULCÃO

PORTARIA N° 8, DE 7 DE OUTUBRO DE 2008

O GERENTE REGIONAL DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria n° 145 de 11 de março de 2004, da Secretaria
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n° 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n° 3.275, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, à empresa
MARAFOLIA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.184.802/0001-61, da área de uso comum do povo com
3.059,22 m², situada na Av. Litorânea, Município de São Luís/MA,
destinada a realização de evento "Carnaval Fora de Época", nos dias
10, 11 e 12 de outubro de 2008, de acordo com os elementos cons-
tantes do Processo nº 04952.001218/2008-81.

Art. 2º O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 4.057,95 (quatro mil, cinqüenta e sete reais
e noventa e cinco centavos).

Art. 3º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente permissão de uso,
fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que se realizará o evento e em
local visível ao público uma (01) placa, confeccionada segundo o Manual de
Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO PO-
VO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU", indicando ao final "SÃO LUÍS/MA".

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS HENRIQUE DE NAZARÉ BULCÃO

PORTARIA N° 9, DE 7 DE OUTUBRO DE 2008

O GERENTE REGIONAL DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída
pela Portaria n° 145 de 11 de março de 2004, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, e, de acor-
do com o artigo 22, da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e
seus parágrafos, do Decreto n° 3.275, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, à empresa
CENTRO DE PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.979.109/0001-07, da área de uso comum do povo
com 4.800,00 m², situado no Aterro do Bacanga ao lado do Circo da
Cidade, Município de São Luís/MA, destinada à realização do evento
"PRÉ-REVEILLON'', no dia 14 de dezembro de 2008, de acordo com
os elementos constantes do Processo nº 04952.001271/2008-40.

Art. 2º O valor devido à União em decorrência da presente per-
missão de uso é de R$ 2.154,00 (dois mil, cento e cinqüenta e quatro reais).

Art. 3º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público um (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da APU, com os seguintes
dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU", indicando ao final "SÃO LUÍS/MA".

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS HENRIQUE DE NAZARÉ BULCÃO

PORTARIA N° 10, DE 28 DE OUTUBRO DE 2008

O GERENTE REGIONAL DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria n° 145, de 11 de março de 2004, da Secretaria
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n° 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n° 3.275, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, à empresa
CIRCO EUROPEU, inscrita no CNPJ sob o nº 01.492.531/0001-01,
da área de uso comum do povo com 1.600,00 m², situada no Aterro
do Bacanga ao lado do Anel Viário e próximo ao mercado do Peixe,
Município de São Luís/MA, destinada à realização do evento "shows,
desfiles, torneios, etc.", nos dias 31 de outubro a 01 novembro de
2008, de acordo com os elementos constantes do Processo nº
04952.001530/2008-32.

Art. 2º O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 1.434,00 (hum mil, quatrocentos e trinta e
quatro reais).

Art. 3º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU", indicando ao final "SÃO LUÍS/MA".

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS HENRIQUE DE NAZARÉ BULCÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

PORTARIA N° 6, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O GERENTE REGIONAL DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria n° 145, de 11 de março de 2004, da Secretaria
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n° 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n° 3.275, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, à empresa
MELO PRODUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
09.519644/0001-65, da área de uso comum do povo com 9.100,00m²,
situada no Aterro do Bacanga, Município de São Luís/MA, destinada
à realização de evento recreativo, de acordo com os elementos cons-
tantes do Processo nº 04952.001346/2008-92.

Art. 2º O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 2.509,00 (dois mil, e quinhentos e nove
reais).

Art. 3º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, ao custos administrativos da União, relacionados direta
ou indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo
6º, do artigo 14, Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001.Durante
o período a que se refere a presente autorização, o permissionário
afixará, no mínimo, uma placa em área externa em local visível, com
a seguinte informação (conforme Manual de Placas): "ÁREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU", indicando ao final "SÃO LUÍS/MA".

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS HENRIQUE DE NAZARÉ BULCÃO

PORTARIA N° 7, DE 25 DE OUTUBRO DE 2008

O GERENTE REGIONAL DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria n° 145, de 11 de março de 2004, da Secretaria
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n° 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n° 3.275, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, à empresa
MELO PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
09.519.644/0001-65, da área de uso comum do povo com 9.100,00
m², situada no Aterro do Bacanga, Município de São Luís/MA, des-
tinada à realização de evento "shows", no dia 27.12.2008, de acordo
com os elementos constantes do Processo nº 04952.001347/2008-
37.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 990, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único, inciso
II, do art. 87, da Constituição e tendo em vista o disposto na alínea
"a" do inciso XXI do art. 27 da Lei no 10.683, de 28 de maio de
2003, na Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, no Decreto nº
5.598, de 1º de dezembro de 2005 e na Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Criar o Selo de Responsabilidade Social denominado
"Parceiros da Aprendizagem", que poderá ser concedido às entidades
sociais, empresas, entidades governamentais e outras instituições que
atuarem em parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação,
preparação e inserção de adolescentes, jovens e pessoas com de-
ficiência no mundo do trabalho.

Art. 2o No Selo será registrado o ano em que foi estabelecida
a parceria com o MTE.

Art. 3o Serão consideradas relevantes as ações que resultem em:
I - contratação para cumprimento da cota de aprendizes de

pessoas com deficiência, adolescentes e jovens pertencentes a grupos
mais vulneráveis do ponto de vista da inclusão no mercado de tra-
balho, preferencialmente os beneficiários ou egressos de ações de
qualificação profissional ou de programas sociais custeados pelo po-
der público;

II - superação de meta prevista em acordos de cooperação
técnica ou instrumentos congêneres celebrados com o MTE, con-
forme legislação pertinente à Aprendizagem;

III - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações
de capacitação de entidades sociais para atuação na qualificação de
adolescentes, jovens e pessoas com deficiência;

IV - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações
de capacitação e formação de formadores em metodologias aprovadas
pelo MTE aplicáveis à qualificação de adolescentes, jovens e pessoas
com deficiência;

V - desenvolvimento de ações destinadas à qualificação e
reinserção social de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência
egressos de medidas sócio-educativas; e

VI- desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à dis-
seminação de tecnologias sociais com foco no empreendedorismo
juvenil.

Art. 4o O MTE, por intermédio da Secretaria de Políticas
Públicas de Emprego - SPPE e do Departamento de Políticas de
Trabalho e Emprego para a Juventude - DPJ, desenvolverá proce-
dimentos para a concessão e o monitoramento do Selo.

Art. 5o O Selo será encaminhado por meio eletrônico, acom-
panhado de ofício e certificado a serem assinados pela autoridade
competente do MTE, e será concedido:

I - nas parcerias com instituições qualificadoras, após a com-
provação das metas;

II - nas parcerias para a contratação de adolescentes, jovens e
pessoas com deficiência, após a comprovação da criação de vínculo em-
pregatício do aprendiz com a instituição por meio de consulta ao Sistema
do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED; e

III - nas demais ações, no momento da celebração da par-
ceria com o MTE, via Acordo de Cooperação Técnica ou instrumento
congênere que venha a contribuir para a execução da política de
trabalho, emprego e geração de renda, estabelecida pelo Ministério
para os adolescentes, jovens e pessoas com deficiência.

Art. 6o A instituição que não atender ao disposto nesta Por-
taria perderá o direito ao uso do Selo e deverá retirá-lo de qualquer
material de divulgação no prazo máximo de seis meses a partir da
data do Aviso de Recebimento - AR, comunicando o cancelamento da
parceria pelo MTE.

Art. 7o Caberá ao MTE avaliar a possibilidade de rever a
concessão do Selo nos casos em que tenha conhecimento de fatos que
contrariem a proposta de certificação por Responsabilidade Social.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação
dos procedimentos para a concessão do Selo.

CARLOS LUPI

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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ANEXO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 991, de 27.11.2008, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 28.11.2008, Seção 1, pág. 255, onde se lê:

"Seção 2
Dos Entes Executores
Art.10. São obrigações dos Entes Executores:
Executar, com rigorosa observância do Plano de Implemen-

tação aprovado e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho
e Emprego, o Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, zelando pela
boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar efe-
tividade pedagógica e social;

cumprir os procedimentos estabelecidos pelo MTE referente
ao pagamento do auxílio financeiro;

acompanhar e avaliar o cumprimento das ações de quali-
ficação e inserção, mantendo cadastro individualizado e atualizado
dos beneficiários, bem como listas de presença assinadas pelos jovens,
que comprovem a freqüência dos mesmos nos cursos realizados;

utilizar os recursos de forma eficiente, observando o valor
hora/aula que não poderá ultrapassar a referência de valor estabelecida
pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT no âmbito do Plano Nacional de Qualificação - PNQ;

promover as medidas necessárias para inserção no mundo do
trabalho de, no mínimo, 30% dos jovens beneficiários;

encaminhar ao MTE os relatórios indispensáveis ao acom-
panhamento e à avaliação das ações, bem como da aplicação dos
recursos do Plano de Implementação;

garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previden-
ciária ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos
trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários decorrentes
das atividades desenvolvidas para execução das ações;

manter equipamento de informática suficiente para a uti-
lização do sistema informatizado, disponibilizado pelo MTE;

garantir a freqüência mínima obrigatória dos jovens beneficiá-
rios de 75% do total das 350 horas de qualificação social e profissional;

lançar, nos prazos e condições fixados, as informações no
Sistema disponibilizado pelo MTE, arcando com os ônus do uso
inadequado do Sistema e das informações, por si ou pelos terceiros
por ele contratados;

efetuar os pagamentos aos contratados, após a efetiva rea-
lização das ações de qualificação ou entrega de produtos com a
respectiva alimentação no Sistema disponibilizado pelo MTE, ali-
mentação esta a ser procedida tanto pelo Ente Executor como pelos
contratados, quando for o caso;

apresentar, relativamente à aplicação dos recursos do Plano
de Implementação, prestação de contas conforme as normas esta-
belecidas pelo MTE;

especificar, nos contratos firmados com as pessoas jurídicas
públicas e privadas para execução do Plano de Implementação, os
serviços a serem prestados ou bens/produtos, os custos unitário e total
de cada um, e, no caso de serviços prestados na execução dos cursos
de qualificação, especificar por curso, o número de vagas oferecidas,
a carga horária, o local, com endereço completo, os custos unitário e
total, e o período de realização;

atestar as notas fiscais/faturas somente após a comprovação da
efetiva prestação de serviços ou entrega de bens/produtos contratados, des-
de que as notas fiscais/faturas contenham a identificação precisa dos ser-
viços executados ou bens/produtos entregues, datas e locais de execução
dos serviços ou entrega de bens/produtos, e, no caso dos serviços prestados
na execução dos cursos de qualificação, deverá acompanhar as notas fis-
cais/faturas documento que explicite por curso contratado e realizado:

ações de qualificação realizadas;
quantidade de vagas contratadas, oferecidas, ocupadas e de

objeto de evasão, informando-se o percentual de evasão;
carga horária efetiva;
número de jovens, com seus respectivos nomes, CPF, RG e

percentual de freqüência;
apresentação de listas assinadas pelos jovens comprovando o for-

necimento de vale-transporte e dos certificados de conclusão dos cursos;
assegurar a qualidade pedagógica das atividades de quali-

ficação social e profissional desenvolvidas no âmbito Projovem Tra-
balhador - Juventude Cidadã;

comprovar junto ao MTE o cumprimento da carga horária
pelo jovem beneficiário, a fim de que o jovem tenha garantido o
recebimento integral das seis parcelas mensais do auxílio financeiro
do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã;

realizar as contratações com base nos procedimentos pre-
vistos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002;

recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor corrigido
da contrapartida quando não comprovar a sua aplicação conforme
previsto no Plano de Implementação;

recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor corres-
pondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referentes
ao período compreendido entre a liberação do recurso e a data prevista
para sua utilização, quando não comprovar o seu emprego no objeto
do Plano de Implementação, ainda que não tenha feito a aplicação;

incluir, em seu orçamento, os recursos transferidos pelo
MTE e os rendimentos de sua aplicação no mercado financeiro, para
execução do Plano de Implementação, nos termos estabelecidos no §
1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

proceder à devolução de recursos nos casos apontados pelo MTE;
movimentar os recursos transferidos pelo MTE, da contra-

partida e oriundos de suas aplicações no mercado financeiro, em
conta específica do Plano de Implementação cuja abertura será pro-
videnciada pelo MTE junto ao Banco do Brasil S/A;

depositar, na conta específica do Plano de Implementação, os
recursos da contrapartida, de acordo com o Cronograma de Desem-
bolso constante do Plano aprovado, observado o disposto no art. 12;

aplicar e gerir os recursos transferidos pelo MTE conco-
mitantemente com os correspondentes à sua contrapartida, bem como
os rendimentos de suas aplicações no mercado financeiro, exclu-
sivamente nas ações do Plano de Implementação aprovado;

garantir que, servidores do MTE, do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal, do Tribunal de Contas da União
- TCU e do Ministério Público, ou representantes por eles indicados,
e membros das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego, todos
devidamente identificados, tenham acesso aos documentos e infor-
mações relativas à execução do Plano de Implementação;

fornecer, ao MTE, sempre que solicitadas, quaisquer informa-
ções relativas ao Plano de Implementação, estejam ou não previstas nas
normas que regem o Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, ga-
rantida a concessão de razoável prazo para atendimento da solicitação;

registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica
do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos transferidos pelo
MTE, tendo como contrapartida, conta adequada no passivo finan-
ceiro, com subcontas identificando o Plano de Implementação e a
especificação da despesa;

manter registros, arquivos e controles contábeis dos dispên-
dios relativos ao Plano de Implementação, comprobatórios das receitas
e despesas realizadas, assim como o cadastro dos beneficiários do Pro-
jovem Trabalhador - Juventude Cidadã, em ordem cronológica, em sua
sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, junta-
mente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de cinco
anos contados da data de aprovação da tomada de contas anual da
SPPE/MTE pelo Tribunal de Contas da União - TCU referente ao exer-
cício de transferência dos recursos, ficando toda essa documentação à
disposição do MTE, do Sistema de Controle Interno do Poder Exe-
cutivo Federal, do Tribunal de Contas da União - TCU, do Ministério
Público e das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego;

designar, formalmente, Gestor Estadual, ou Distrital, ou Mu-
nicipal, conforme o nível do Ente, para o Projovem Trabalhador -
Juventude Cidadã que ficará responsável pela execução do Plano de
Implementação, devendo ser obrigatoriamente servidor público; e

outras obrigações que vierem a ser definidas em atos nor-
mativos competentes.",

leia-se:
"Seção 2
Dos Entes Executores
Art.10. São obrigações dos Entes Executores:
I - executar, com rigorosa observância do Plano de Implementação

aprovado e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o
Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, zelando pela boa qualidade das
ações e serviços prestados, buscando alcançar efetividade pedagógica e social;

II - cumprir os procedimentos estabelecidos pelo MTE re-
ferente ao pagamento do auxílio financeiro;

III - acompanhar e avaliar o cumprimento das ações de qua-
lificação e inserção, mantendo cadastro individualizado e atualizado
dos beneficiários, bem como listas de presença assinadas pelos jovens,
que comprovem a freqüência dos mesmos nos cursos realizados;

IV - utilizar os recursos de forma eficiente, observando o valor
hora/aula que não poderá ultrapassar a referência de valor estabelecida
pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT no âmbito do Plano Nacional de Qualificação - PNQ;

V - promover as medidas necessárias para inserção no mun-
do do trabalho de, no mínimo, 30% dos jovens beneficiários;

VI - encaminhar ao MTE os relatórios indispensáveis ao
acompanhamento e à avaliação das ações, bem como da aplicação dos
recursos do Plano de Implementação;

VII - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade
e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

VIII - arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista,
previdenciária ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados
nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários decor-
rentes das atividades desenvolvidas para execução das ações;

IX - manter equipamento de informática suficiente para a
utilização do sistema informatizado, disponibilizado pelo MTE;

X - garantir a freqüência mínima obrigatória dos jovens benefi-
ciários de 75% do total das 350 horas de qualificação social e profissional;

XI - lançar, nos prazos e condições fixados, as informações no
Sistema disponibilizado pelo MTE, arcando com os ônus do uso inadequado
do Sistema e das informações, por si ou pelos terceiros por ele contratados;

XII - efetuar os pagamentos aos contratados, após a efetiva
realização das ações de qualificação ou entrega de produtos com a
respectiva alimentação no Sistema disponibilizado pelo MTE, ali-
mentação esta a ser procedida tanto pelo Ente Executor como pelos
contratados, quando for o caso;

XIII - apresentar, relativamente à aplicação dos recursos do
Plano de Implementação, prestação de contas conforme as normas
estabelecidas pelo MTE;

XIV - especificar, nos contratos firmados com as pessoas
jurídicas públicas e privadas para execução do Plano de Implemen-
tação, os serviços a serem prestados ou bens/produtos, os custos
unitário e total de cada um, e, no caso de serviços prestados na
execução dos cursos de qualificação, especificar por curso, o número
de vagas oferecidas, a carga horária, o local, com endereço completo,
os custos unitário e total, e o período de realização;

XV - atestar as notas fiscais/faturas somente após a com-
provação da efetiva prestação de serviços ou entrega de bens/produtos
contratados, desde que as notas fiscais/faturas contenham a iden-
tificação precisa dos serviços executados ou bens/produtos entregues,
datas e locais de execução dos serviços ou entrega de bens/produtos,
e, no caso dos serviços prestados na execução dos cursos de qua-
lificação, deverá acompanhar as notas fiscais/faturas documento que
explicite por curso contratado e realizado:

a) ações de qualificação realizadas
b) quantidade de vagas contratadas, oferecidas, ocupadas e

de objeto de evasão, informando-se o percentual de evasão;
c) carga horária efetiva;
d) número de jovens, com seus respectivos nomes, CPF, RG

e percentual de freqüência;
e) apresentação de listas assinadas pelos jovens compro-

vando o fornecimento de vale-transporte e dos certificados de con-
clusão dos cursos;

XVI - assegurar a qualidade pedagógica das atividades de
qualificação social e profissional desenvolvidas no âmbito Projovem
Trabalhador - Juventude Cidadã;

XVII - comprovar junto ao MTE o cumprimento da carga
horária pelo jovem beneficiário, a fim de que o jovem tenha garantido
o recebimento integral das seis parcelas mensais do auxílio financeiro
do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã;

XVIII - realizar as contratações com base nos procedimentos
previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002;

XIX - recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor
corrigido da contrapartida quando não comprovar a sua aplicação
conforme previsto no Plano de Implementação;

XX - recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor cor-
respondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referen-
tes ao período compreendido entre a liberação do recurso e a data pre-
vista para sua utilização, quando não comprovar o seu emprego no objeto
do Plano de Implementação, ainda que não tenha feito a aplicação;

XXI - incluir, em seu orçamento, os recursos transferidos
pelo MTE e os rendimentos de sua aplicação no mercado financeiro,
para execução do Plano de Implementação, nos termos estabelecidos
no § 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

XXII - proceder à devolução de recursos nos casos apon-
tados pelo MTE;

XXIII - movimentar os recursos transferidos pelo MTE, da
contrapartida e oriundos de suas aplicações no mercado financeiro,
em conta específica do Plano de Implementação cuja abertura será
providenciada pelo MTE junto ao Banco do Brasil S/A;

XXIV - depositar, na conta específica do Plano de Implemen-
tação, os recursos da contrapartida, de acordo com o Cronograma de De-
sembolso constante do Plano aprovado, observado o disposto no art. 12;

XXV - aplicar e gerir os recursos transferidos pelo MTE
concomitantemente com os correspondentes à sua contrapartida, bem
como os rendimentos de suas aplicações no mercado financeiro, ex-
clusivamente nas ações do Plano de Implementação aprovado;

XXVI - garantir que, servidores do MTE, do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal, do Tribunal de Contas
da União - TCU e do Ministério Público, ou representantes por eles
indicados, e membros das Comissões Estaduais e Municipais de Em-
prego, todos devidamente identificados, tenham acesso aos documen-
tos e informações relativas à execução do Plano de Implementação;

XXVII - fornecer, ao MTE, sempre que solicitadas, quais-
quer informações relativas ao Plano de Implementação, estejam ou
não previstas nas normas que regem o Projovem Trabalhador - Ju-
ventude Cidadã, garantida a concessão de razoável prazo para aten-
dimento da solicitação;

XXVIII - registrar, em sua contabilidade analítica, em conta
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos trans-
feridos pelo MTE, tendo como contrapartida, conta adequada no pas-
sivo financeiro, com subcontas identificando o Plano de Implemen-
tação e a especificação da despesa;

XXIX - manter registros, arquivos e controles contábeis dos
dispêndios relativos ao Plano de Implementação, comprobatórios das
receitas e despesas realizadas, assim como o cadastro dos beneficiários
do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, em ordem cronológica,
em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros,
juntamente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de
cinco anos contados da data de aprovação da tomada de contas anual da
SPPE/MTE pelo Tribunal de Contas da União - TCU referente ao exer-
cício de transferência dos recursos, ficando toda essa documentação à
disposição do MTE, do Sistema de Controle Interno do Poder Exe-
cutivo Federal, do Tribunal de Contas da União - TCU, do Ministério
Público e das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego;

XXX - designar, formalmente, Gestor Estadual, ou Distrital,
ou Municipal, conforme o nível do Ente, para o Projovem Trabalhador
- Juventude Cidadã que ficará responsável pela execução do Plano de
Implementação, devendo ser obrigatoriamente servidor público; e

XXXI - outras obrigações que vierem a ser definidas em atos
normativos competentes.

E no Anexo III - Plano de Implementação, onde se lê: "9 -
Aprovação pelo Ministério do Trabalho e Emprego", leia-se: "8 -
Aprovação pelo Ministério do Trabalho e Emprego".




